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SEÇÂO DE

DOCUMENTAÇÃO ^
E S

c/5

O^ BIBLIOTECA ,,

° , O^
CEB

\: Cuidam os presentes autos de pedido de correção de de f ci s agem psra.o 2?

semestre de

2. APREC l AÇÃO: A analise dos formulários e dos indicadores econõmico-f i nancc i ros , de

conformidade com o estabelecido na Deliberação CEE n? 20/87, destaca os secuintes '

aspectos : . • .

Foi apresentado i documentação exigida pela D.-i. CEE n? 20/8? ? Sim

Quais as peças e*, .-.enciai s , não existentes no Processo ?

Qu*il o valor autorizado para o 2? semestre/86? Cz$ 1.793,24

Qual o valor autorizado para o l? semestre/87? Cz$ 4.429,30

Qual o valor praticado no 19 seir.estre/87? Cz$ 4.132 42

Qual o percentual de aumento praticado no l? sem./87? 130,44%

Qual o percentual de diferença entre o valor praticado

e o valor autorizado no 19 sen;estre/87 ? ". - 6,7%

Qu.íl o valor da mensalidade do 19 semestre de 1987, para

base de cálculo do 29 semestre de 1937 ? • 738,22

Qual o percentual de incidência das despesas com
63%pessoal na folha de pagamento do curso ? OJ

Qual foi a defosogem solicitada para o 29 semestre/87? ••• 32%

Qual o percentual para equilíbrio receita-despesa no curso?15%

A escola faz jús ã correção de defasagcni no curso ? 15% Sim

Quall o percentual que deve ser concedido ? 15%
\s .

3. CONCLUSÃO: A v i s t a do exposto, con-j i dei ando a documentação apresentada c es indir./^

dores ecoriôraico-f i nancci roo ,os quais demonstrai.) a real s i tuação do curso, opino pelo

deferimento do pedido à-: con;cç.ão de dcfac.on'jii poro o 29 scnes tro/ '27,

podendo d requerente cobrar, no pé r Tc do supra', os seguintes preços i:;nxi r.os:

JULHO/AGOSTO C£$_ 1.033,50 ' SETEMBRO !?!_ 1.271, 73

OUTUBRO C?_$_ l. 360,75 NOVEHHRO £/_$_ 1.456,00

DEZEMBRO C_:'̂  1.630,73 .

Qu.inlo a cvi:ntu.'i i s v n l d i i - s ci>l.'r ndc*. vi n;.i i ot ,'•>•, ( • - , « • - . ? lor, dcvci. i i j • ,<_• i - <).;-V.'l / ;

dos ao corpo dUconu: ou ovi-p.-.ir.ndo--,, IKI for-no j^rr,,l.<:Jot i d / » |.'.-l.'i l >•<) i •. l o<;o<j v i c j ^ - n t ^ - .
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
l

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Coni;9 JORGE NAGLE -ç

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente. a

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Gecj[

lia Vascont:(íllos Lacerda Guaraná, Lui:Zi Eduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yuqo Okida.


